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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

(Processo Administrativo n° 150/2023) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho, por 

meio da Pregoeira Municipal, sediado na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, 

Sobradinho/BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 

Municipal nº 045/2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 16/10/2023 

Horário: 09:00h 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  

 

Início de acolhimento de propostas dia 03/10/2023 

 

Propostas recebidas até as 08h30min do dia 16/10/2023 

 

Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 16/10/2023 

 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual contratação de pessoa 

jurídica para fornecimento de moveis e equipamentos, destinados a atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Sobradinho/BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as 
últimas. 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.bll.org.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br ; 

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa; 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

5.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
6.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempreendedor individual, microempresas 

e empresas de pequeno porte cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações 

do Brasil por meio do sítio www.bll.org.br.  

6.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido 

6.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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6.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.4.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

6.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.4.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

6.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação; 

4.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes 

declarações:  

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

4.4.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.6  O custo de operacionalização e uso do sistema deverá ser pactuado entre o licitante e 

a Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item.  

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante;  

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$0,01 (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
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ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria, as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 



 Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 
7.27.1 no país; 

7.27.2 por empresas brasileiras;  

7.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 
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8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00min horas sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena 
de inabilitação. 
9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.7 Habilitação jurídica:  

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

9.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.8.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

9.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

9.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.8.7  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

9.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.9.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.9.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

 

9.10 Qualificação Técnica 

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

 

9.11 Informações Complementares:  
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9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

 
11.1 Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias consecutivos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a contar do término do 
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prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

15 DE PREÇOS 

 



 Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 
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16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na minuta contratual, anexo a este Edital. 

 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

20 DO PAGAMENTO 

 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 
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21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios pelo prazo de até cinco anos; 

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata 
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ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

sobradinho.licitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 

José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação e está impactar na reformulação das propostas, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início, e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.sobradinho.ba.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 

horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1  ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, 

24.12.3  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

 

Sobradinho - BA, 02 de outubro de 2023 

 

 

 

Thaciana Carla Silva Mangabeira 

Pregoeira Municipal 

                                                        Decreto 034/2023 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 
 

1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de moveis e equipamentos, destinados 
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Sobradinho/BA, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 
1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador: 
 

Item Especificação Und Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS 
Porta com fechadura cilíndrica; 
Fundo e teto em chapa de aço esmaltado 
epoxi; 
Portas e laterais de vidro cristal de 3mm,  
04 Prateleiras de vidro. 
Dimensões externas aproximadas:  
• Comprimento 0,66 cm 
• Profundidade: 0,40 cm 
• Altura: 1,65 m 
 

UND 15 
 R$    
1.419,13  

R$ 
21.286,95 

2 LANTERNA DE CABEÇA POTENTE INDICADA 
PARA USO PROFISSIONAL DE 
SAÚDE.CaracterísticasSuper confortável e 
segura. Corpo em liga de magnésio, por ser 
mais leve, resistente e não 
esquentar.Possuir padrão IP4, resistente a 
respingos de água, elemento químico ou 
biológico.Resistente a águaA prova de 
choquesA prova de corrosõesPossui 
regulagem de foco de 0x a 2000X podendo 
abrir o foco para iluminação de uma grande 
área ou fechar o foco para concentrar o 
canhão de luz para iluminação.Deve ser 
equipada com Led Cree XML Q5, ter vida útil 
de até 100.000 horas. Funcionamento: 
bateria recarregável e acompanha 
carregador bivolt (110v-220v) e carregador 
veicular.Dimensões (Aprox.):Comprimento: 
4,5cmDiâmetro da Lente: 2,0cmDiâmetro da 
Frente: 4,0cmPeso (Aprox.): 110gConteúdo 
da Embalagem01 - Lanterna de Cabeça 
Profissional01 - Suporte Elástico Ajustável 
para Cabeça01 - Carregador bivolt (110v -
220v)01 - Carregador Veicular  

UND 12 
 R$       
101,98  

R$ 
1.223,76 
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3 DETECTOR FETAL  

Transdutor de alta sensibilidade. 
Compacto, leve e fácil operação. 
Alto-falante de alta performance. 
Design ergonômico e compartimento para 
transdutor. 
Entrada para fone de ouvido ou gravador de 
som ou computador. 
Botão liga/desliga, controle de volume e 
desligamento automático. 
Tela de LCD para visualização numérica do 
batimento cardíaco fetal. 
Alimentação através de pilhas alcalinas. 
Certificado pelo INMETRO. 
Garantia: 1 ano. 
Aplicação:  
Usado como auxiliar de diagnóstico, como 
parte da avaliação física do feto/paciente. 
A tecnologia integrada de alta sensibilidade 
permite uma rápida localização do coração 
fetal desde as primeiras semanas até o final 
da gravidez. 
  

UND 10 
 R$       
896,23  

R$ 
8.962,30 

4 ESFIGNOMANOMETRO OBESO TAMANHO 
35X51CM 

UND 10 
 R$       
160,98  

R$ 
1.609,80 

5 ESFIGNOMANOMETRO ADULTO 
10L x 6W x 16Th centímetros 

UND 10 
 R$       
112,08  

R$ 
1.120,80 

6 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL com 
manguito desenvolvido em 100% nylon 
antialérgico, acompanha. manômetro de 
alta precisão podendo ser reutilizado por 
mais de 10 mil ciclos.Abrangência da 
circunferência do braço de 10cm a 23cm;5 
anos de garantia do manômetro contra 
defeitos de fabricação;Acompanha bolsa 
exclusiva.Material: Nylon 300 Tamanho: 
Infantil Tamanho do Manguito: 10cm x 
23cm Medida da Braçadeira: 28cm x 9,5cm 
Abrangência da Circunferência da 
Braçadeira: 10cm a 23cm Garantia: 5 anos 
contra defeitos de fabricação do 
manômetro Vim acompanhado de manual 
de instruções. O item deve possuir 
aprovação 
INMETRO/ANVISA.Esfigmomanômetro: 
Conforme recomendação do INMETRO. 

UND 10 
 R$       
118,79  

R$ 
1.187,90 

7 OTOSCÓPIOEspecífico para exames das 
partes internas do ouvido, possui lâmpada 
Xenon para iluminar através de feixe de luz. 
Concentrado e uma lente de aumento de 

UND 12 
 R$       
516,98  

R$ 
6.203,76 
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2,5x para uma análise com excelente 
nitidez. Possibilitando ao profissional a 
amplitude e iluminação suficientes para um 
diagnóstico preciso. É constituído de peças 
móveis com sistema de rosca (cabo e 
cabeçote) e de fácil limpeza. 
CARACTERÍSTICAS: - Cabo com botão 
liga/desliga; - Presilha em aço inoxidável; - 
Cabeçote com lente acrílica de 2,5x de 
aumento; 02 espéculos pretos esterilizáveis 
33 mm; 02 espéculos pretos esterilizáveis 
37 mm; 05 espéculos cinzas reutilizáveis 33 
mm; 05 espéculos cinzas reutilizáveis 37 
mm; - 01 lâmpada 2,5Volts; - 01 estojo para 
acondicionamento. Registro na ANVISA 
80218930006 

8 BALANÇA INTELIGENTE POR 
BIOIMPEDÂNCIA PARA ANÁLISE CORPORAL 
– SMART 
Smart Tecnologia de Análise de Impedância 
Bioelétrica 
Sensores de Alta Precisão 
Conversão de Kg para Lb 
Vidro com alta resistência 
Display em LED 
Auto desligamento 
Cantos arredondados 
Tecnologia ITO 
Smart Eco Friendly 
Até 180 kg de pesagem 
Serve para calcular a porcentagem de 
músculos esqueléticos, Metabolismo basal, 
Porcentagem de Gordura Corporal, Nível de 
Gordura Visceral — utilizando IB 
(impedância bioelétrica), IMC (índice de 
massa corporal). 
Indicações 
 
Calcular peso corporal 
Medir o controle de Peso 
Auxílio ao Peso Ideal 
Massa Magra e Muscular 
Ver a Idade Corporal 
Medir Gordura Visceral 
Controle de água, proteína, muscular e 
gordura 
Porcentagem (%) de gordura 
Peso corporal 
Meta corporal 
Biotipo corporal 

UND 1 
 R$       
584,03  

R$ 584,03 
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Massa óssea 
Taxa de metabolismo 
IMC  
Características técnicas 
Balança com display LED e função Bluetooth 
Altura do display LED: 27 mm 
Peso máximo: 180 Kg 
Faixa de pesagem: 1-180 Kg 
Divisão: 10g 
Unidade:kg/lb/st-ib 
Desligamento automático 
Potência: 3 pilhas AAA 
4 sensores de alta precisão 
Tempo de desligamento: 30 segundos sem 
carga, 10 segundos com carga 
Garantia: 01 ano após recebimento do bem. 
Itens Inclusos 
01 unidade da balança de Bioimpedância — 
Smart Body Scale 
01 unidade de Manual de instruções 

9 BALANÇA ANTROPOMETRICA DIGITAL ATÉ 
200KG - W200/100ªBalança Digital Com 
Antropômetro Modelo W 200/100 
ACapacidade 200 kgCarga Mínima 2 
KgDivisão 100 gDimensão 34 x 39 cmDisplay 
com 06 dígitos em:LED vermelho ouLCD 
com backlight;Teclado membrana em 
policarbonato de alta resistência;Função: 
TARA até a capacidade máxima da 
balança;Fonte de alimentação externa de 90 
a 240 VAC com chaveamento automático 
(Bivolt);Consumo: 08 VA;Plataforma e 
coluna de aço carbono.Base em aço 
carbono, acabamento bicromatizado;Pés 
reguláveis em borracha sintética;Tapete 
antiderrapante;Antropômetro em alumínio 
anodizado e litografado com medida de: até 
2 mm com fração de 0,5 cm;Entrada para 
bateria 12VCC (externa), apenas para 
balanças sem bateria interna;Pintura: Epóxi 
na cor branca.Homologada pelo INMETRO e 
aferida pelo IPEM.Opcionais:Saída de dados 
RS 232 para computador;Kit adaptador RS 
232 para USBPeso bruto: 12,400 kg - Peso 
Liquido: 10,900 kgAltura (cm): 125Largura 
(cm): 35Comprimento (cm): 51Volume 
(m3): 0,2231 

UND 12 
 R$    
2.334,22  

R$ 
28.010,64 

10 BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL COM CAPA 
Descrição 
Alimentação: Fonte automática “Full Range” 

UND 9 
 R$    
1.491,41  

R$ 
13.422,69 
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externa. Entrada: 90-250VAC, 50/60Hz e 
Saída 9VDC/1,5A; 
Display operador: LCD (cristal líquido), 
evitando consumo energético excessivo; 
Gabinete: Em plástico ABS injetado na cor 
extra-branco. Garantia de acabamento de 
excelente qualidade, com resistência e 
durabilidade; 
Concha anatômica: Em polipropileno 
injetado na cor extra-branco. Anti-germes, 
totalmente higienizável e atóxica. A balança 
deve atender a Norma EB-2062 de 1987 da 
Associação Brasileira dos Fabricantes de 
Brinquedos e Norma Europeia EN71-3 de 
1988 sobre migração de elementos 
químicos em brinquedos, o que garante a 
segurança dos bebês; 
 
Teclado (e painel da balança):  
Teclado tipo “membrana” durável e de fácil 
digitação, com painel em policarbonato 
resistente, dispensando proteções 
adicionais; 
 
Funções do teclado:  
Liga/desliga,  
Tara (máx 20% da Capacidade Máxima), 
Zero e Impressão.  
A função Tara atua para facilitar o cálculo de 
peso do bebê antes e depois da 
amamentação, peso de fralda limpa e fralda 
suja, e ainda permite pesagem descontando 
o peso de travesseiros, fraldas, cobertores, 
etc; 
Buzzer sonoro: Sonorização de teclas 
durante a digitação; 
 

11 Nebulizador compressor Compacto;Tensão: 
127V/220V; Capacidade de nebulização: 5 
m;O item deve ser acompanhado de 
acessórios: elásticos, filtros, mangueira, 
máscara para adultos, máscara para 
crianças, pipeta nebulizadora 

UND 10 
 R$       
232,09  

R$ 
2.320,90 

12 INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR 4 
SAÍDAS 
 
Funciona com 2 motores elétricos de alto 
rendimento que podem ser acionados 
separadamente, proporcionando uma 
inalação suave e contínua podendo atender 

UND 2 
 R$    
2.040,44  

R$ 
4.080,88 
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até quatro pacientes simultaneamente. 
Características: 
Válvula de ar com 4 saídas que funcionam 
simultaneamente;   
Suporte para 4 copos;  
Totalmente portátil com alça para 
transporte;  
Deve oferecer como opcional suporte para 
transporte metálico com rodízios com trava;  
O produto deve ser acompanhado de 4 kits 
de nebulização com copo nebulizador turbo 
(com escala graduada e capacidade para até 
10 ml) e 2 máscaras (1 adulto e 1 infantil) 
macias e confortáveis, produzidas em 
material atóxico com confiabilidade 
confirmada por testes de 
biocompatibilidade;  
Voltagem: bivolt automático (127/220V), 
isento de óleo, composto por dois motos 
compressores com pistão oscilante e 
proteção térmica.  
Dimensões do produto (cm): 26 x 24 x 33 
(sem suporte) e 107 x 60 x 34 (com 
suporte);  
Peso: 4 kg (sem suporte) ou 7,0 kg (com 
suporte);  
Intensidade da névoa: Intensa;  
Possuir registro na Anvisa;  
Funcionamento: alimentação via rede 
elétrica;    
Comprimento da mangueira: 1,5 metros;  
Restrição a medicamentos: Não;  
Itens inclusos: 1 inalador, 4 máscaras 
adulto, 4 máscaras infantil, 4 mangueiras de 
ar e 4 copos de nebulização turbo;  
Garantia: doze meses  

13 POLTRONA COLETA SANGUE C/ BANDEJA 
INOX CINZA 
4 Posições; 
Construído em tubos pintados de 1"; 
 Base em tubos pintados de 1”1/4; 
 Assento, encosto, braços e descanso para 
os pés estofados em espuma, revestidos em 
corIno; 
Encosto, braços e descansa pés reclináveis 
por meio de alavanca lateral; 
 Braçadeiras para coleta de sangue em aço 
inoxidável com capa estofada e com 
regulagem de 
altura por meio de manípulos; 

UND 4 
 R$    
1.013,47  

R$ 
4.053,88 
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 Pés com ponteiras plásticas; 
 Dimensões: Deitada: 1,75 x 0,77 x 0,55 
(CxLxA) / Sentada: 1,03 x 0,77 x 1,25 (CxLxA) 
Tratamento anti-ferruginoso, pintura 
eletrostática à pó; 
 Cor: Preto; 
Com Bandeja em inox; 

14 BRAÇADEIRA COM SUPORTE PARA 
INJEÇÃO E COLETAESPECIFICAÇÕES:Base 
em tripé de tubo de aço inox;Coluna em 
tubo de aço inox;Haste em tubo de aço inox 
quadrado;Concha em chapa de aço 
inoxAltura regulável por meio de manípulo 
e Concha com regulagem de inclinação;Pés 
com ponteiras plásticas;Acompanha Capa 
estofada para apoio do braço na cor 
preta;Dimensão Mínimo: 800 mm - 
Máximo: 1300 mm. 

UND 12 
 R$       
246,26  

R$ 
2.955,12 

15 CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS ATÉ 
160KGTipo de quadro: Estrutura dobrável 
com fechamento em XMaterial do quadro: 
Aço carbonoTipo de X: Aço duplo 
tubularTipo de pintura: Eletrostático 
epóxiTipo do Encosto: FixoEstofamento de 
encosto: Acolchoado em nylon de alta 
resistênciaEstofamento de assento: 
Acolchoado em nylon de alta 
resistênciaAlmofada: Espuma de 5 cm de 
espessuraApoio de braço: Escamoteável e 
rebatívelApoio de pés:  Rebatível 
lateralmentePedal:  Do tipo plataforma, 
com regulagem de altura e ânguloProtetor 
de roupa: Nylon com abaFreios   Bi laterais 
com acionamento para frenteFaixa de 
panturrilha: SimRodas dianteiras: 8 maciça 
200 x 50 com rolamentos blindados na 
bucha receptoraGarfo da roda dianteira: 
Aço carbonoEixo dianteiro: FixoRoda 
traseira: aro24 raiada, com rolamentos 
blindados no cubo de alumínioPneu da roda 
traseira: Inflável 24 x 1 3 8Aro de propulsão: 
Alumínio com pintura eletrostática 
epóxiEixo traseiro: Sistema quick release / 
removívelLarguraAssento (cm) 50 56 
60Largura total (cm) 70 76 80Profundidade 
assento (cm) 50 50 55Altura encosto (cm) 
50 50 50Peso total (kg) 24 24 24Tolerância 
de peso (kg) 160 160 160Garantia estrutura 
(meses) 12 12 12 

UND 4 
 R$    
1.671,67  

R$ 
6.686,68 
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16 CADEIRA DE BANHO DESMONTÁVEL EM 

ALUMÍNIO PARA 150 KGEspecificaçõesDeve 
acompanha suporte, tampa, comadre e 
almofada impermeável acolchoada para 
colocar no assento, transformando a 
cadeira higiênica em uma cadeira de 
transporte interno.4 rodas giratórias de 
siliconeEncosto em plástico anatômico 
reforçado de 43cm de alturaApoio para os 
braços e assento em plástico 
ergonômicoApoio para os pés rebatível com 
antitombo para maior segurançaSistema 
engate rápido pino click.Design inovador - 
abertura frontal removível do 
assentoIndicaçõesPara pessoas com 
dificuldade de locomoção, que necessitam 
de auxílio para fazer suas necessidades 
fisiológicas e tomar banhoComposiçãoEm 
alumínio, vem com assento com almofada 
acolchoada impermeável. Com frente 
removível integrada ao assento, podendo 
ser usado para transporte interno além da 
higienizaçãoDados Técnicos Modelo: 
D60Dimensões: 55x 58x 96 (CxLxA)Peso: 
8kgPeso suportado: 150kg 

UND 2 
 R$       
646,58  

R$ 
1.293,16 

17 CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL EM AÇO 
Características do produto: Suportar até 100 
Kg; Cadeira dobrável com sistema em duplo 
X em aço carbono; Pneu rígido anti furo; 
fácil transporte, cabe em qualquer porta-
malas, ou ambulância; Estofamento em 
nylon acolchoado; Apoios de braço 
acolchoado; Protetor lateral de roupas; 
Regulagem de altura dos apoios de pés; 
Apoios articulados para os pés;  
Estrutura tubular robusta e resistente de 
aço carbono;  
Tip assist aderente: pedal de apoio para o 
condutor incorporado no chassi; Cinto com 
tiras autocolantes para apoio de 
panturrilha; Porta objetos.  
Especificações Técnicas Estrutura em aço 
carbono com pintura epóxi; Freios bilaterais 
reguláveis e ergonômicos; Rodas traseiras 
de 24'' com pneus infláveis; Rodas 
dianteiras em PU de 8 maciças com sistema 
anti furo; 
 Dimensões do produto: Largura: 60 cm | 
Comprimento: 100 cm | Altura: 88,5 cm; 
Dimensões do assento: 40 cm | Largura 

UND 10 
 R$    
1.101,89  

R$ 
11.018,90 
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interna do assento: 44 cm | Altura do 
encosto: 44 cm; Distância entre o apoio 
para os pés e assento: 39 cm; Distância 
entre o braço e o assento: 21 cm; 
Comprimento do braço: 27 cm; Diâmetro de 
roda traseira de propulsão: 50 cm; Peso do 
produto: 16,2 Kg;  
A cadeira deve possuir registro na ANVISA; 
Possuir certificação do INMETRO.  
Garantia 12 meses na estrutura e 06 meses 
nos demais componentes.  
Conteúdo deve vim embalado e com 
manual de instruções. 

18 CADEIRA DE BANHO D40 AÇOCadeira De 
Banho Higiênica Aço DobrávelPossuir 
suporte para comadre, Possuir sistema de 
giro 360º sobre o próprio eixo. 
Características Suporta até 120 Kg; 
Estrutura em aço carbono; Apoio para os 
braços em plástico; Apoio para os pés; 4 
rodízios blindados com rodas giratórias de 4 
polegadas, e 2 travas na dianteira; Encosto 
em material sintético acolchoado de alta 
resistência; Montagem fácil; fácil de 
guardar: totalmente dobrável e 
desmontável; 3 em 1: para uso em banho e 
sobre vaso sanitário e uso com comadre; 
Apoio para os braços ergonômico; Assento 
em polipropileno ultra resistente. 
Especificações Técnicas Estrutura em aço 
carbono com pintura epóxi; Dimensões do 
produto: Largura: 53,5 cm | Comprimento: 
69 cm | Altura: 90,5 cm; Dimensões do 
assento: 38 cm | profundidade do Assento: 
40cm; Peso do produto: 6,2 Kg; Possuir 
Registro Anvisa;Certificação do INMETRO. 
Garantia 06 meses na estrutura e 03 meses 
nos demais componentes. Conteúdo da 
Embalagem Cadeira de Banho D40; Manual 
de instruções. 

UND 6 
 R$       
478,27  

R$ 
2.869,62 

19 ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS EM AÇO 
PINTURA EPOXIEscada para ser usada em 
vários ambientes, como em um hospital, 
consultórios etc.O material de confecção 
deve ser em aço resistente, garantindo 
durabilidade e segurança!Possui dois 
degraus, o que o torna perfeito para subir 
ou descer escadas de camas ou macasPossui 
uma estética moderna e facilitando a 
limpeza e esterilização, tornando-o 

UND 20 
 R$       
148,22  

R$ 
2.964,40 



 Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 
adequado para uso em hospitais e outros 
ambientes de saúde, deve ser de   fácil 
manuseio, de transportar e armazenar, 
graças à sua construção leve.  Ela tem que 
possui uma superfície antiderrapante, 
garantindo segurança adicional para o 
usuário.Especificações Técnicas:- Dois 
degraus- Armação em tubos redondos de ¾ 
com pintura epóxi- Degraus revestidos com 
material antiderrapante pés com ponteiras 
de PVC- Material fabricação: Aço carbono ¾ 
com acabamento em pintura epóxi- 
Dimensões externas aproximadas 0,38 m (C) 
x 0,37 m (L) x 0,41 m (A)- Altura do 1 degrau 
ao piso 18 cm- Altura do 1º degrau em 
relação ao 2º degrau 23 cm- Espessura da 
chapa do piso 0,91 mm bitola 20Garantia:- 
12 (Doze) meses para qualquer defeito de 
fabricação.A escada deve vim embalada, 
garantindo assim, contra arranhões na 
pintura. 

20 MESA GINECOLÓGICA PARA EXAMES 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Pés 
construídos em tubo quadrado. 
Acabamento em pintura eletrostática. Leito 
estofado revestido em courvin. Espuma 
D28. ITENS INCLUSOS01 Par de Porta Coxas 
de fibra revestido em courvin. 01 Par de 
Estribo em alumínio com acabamento em 
pintura eletrostática. DIMENSÕES PRÓXIMA 
AO LEITOAltura: 70 cm. Largura: 60 cm. 
Comprimento Total: 180 cm. UND 10 SMS   

UND 10 
 R$    
2.303,30  

R$ 
23.033,00 

21 MACA TUBOLAR COM CABECEIRA 
REGULÁVEL 
Material: Aço carbonado 
Pintura Epoxi, na cor branco 
Estofado ortopédico D33 
Revestimento courvin sintético 
Capacidade: 160kg 
Cabeceira regulável, com ângulo de até 45º, 
ergonômico e confortável aos pacientes, e 
também para o profissional. 
 
Garantia: 12 meses para qualquer defeito 
de fabricação.  

UND 14 
 R$    
1.346,67  

R$ 
18.853,38 

22 POLTRONA HOSPITALAR DE 
ACOMPANHANTE OU DESCANSOPossui 04 
(quatro) posições reguláveis.Estrutura em 
tubo de aço redondo de 1” x 1.20mm e 1” ¼ 
x 1.20mmA regulagem do encosto e dos pés 

UND 35 
 R$    
1.910,14  

R$ 
66.854,90 
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são realizadas de forma dependentes, ou 
seja, ao movimentar o encosto os pés 
também inclinam, movimentos 
simultâneos.Revestimento em 
corinoLargura Assento (Interno): 0,53 cm 

23 CARRO DE EMERGÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES: 
Estrutura fabricada em chapa de aço 
SAE1010 
Fechamentos fabricados em chapa de aço 
SAE1010 
Bandeja superior fabricada em aço SAE1010 
Suporte superior para monitor/desfibrilador 
1 suporte para Soro em aço inox com 
regulagem de altura e 4 ganchos em nylon 
 3 gavetas fabricadas em chapa de aço 
SAE1010 com puxadores injetados 
 1 gavetão inferior fabricado em chapa de 
aço SAE1010 com puxador injetado 
 Lacre único para todas as gavetas 
16 divisórias para medicamentos na 
primeira gaveta 
 Filtro de linha com 4 pontos 
 Suporte de cilindro de Oxigênio 
•Tábua de Massagem cardíaca fabricada em 
polipropileno 
4 rodízios giratórios de Ø75mm, sendo dois 
com travas e dois sem travas 
 Acabamento através de pintura 
eletrostática pó 
Medidas: 1,20Alt x 63,0Comp x 410MMLarg 
1 

UND 2 
 R$    
1.604,17  

R$ 
3.208,34 

24 BIOMBO HOSPITALAR  
Acompanha tela em tecido 100% algodão 
em tamanho triplo 
BIOMBO COM RODÍZIOS  
Biombo de 3 Faces - Divisão de Leitos 
Pintura em Epoxi-1121 
Cor: Branco 
ESPECIFICAÇÕES DO BIOMBO: 
O biombo hospitalar deve ser construído em 
tubos pintados 3/4 de polegada por 9 mm; 
Faces com movimentos 360º para melhor 
aproveitamento; 
Pés com rodízios; 
Dimensões: 1750 mm x 1800 mm (A x C); 
Peso sem embalagem: 12 Kg; UNS    

UND 12 
 R$       
854,95  

R$ 
10.259,40 

25 MOCHO SEM ENCOSTO E COM AJUSTE DE 
ALTURA Deve possuir regulagem de altura e 
proporcionando conforto ao profissional 

UND 15 
 R$       
472,60  

R$ 
7.089,00 



 Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 
que o utiliza permitindo ajuste de altura. 
Fabricado em aço carbono que o torna mais 
resistente.DIMENSÕES DO 
ASSENTOAltura:7,5 cmLargura: 3,7 cmPeso: 
6kgPeso suportado: 120kgALTURA DO 
ASSENTO EM RELAÇÃO AO PISOMáxima: 
56,5 cmMínima: 46,5 cmGarantia:12 meses    

26 ESTETOSCOPIO 
Dimensões do item C x L x A 80 x 10 
centímetros 
Tubo moldado em PVC de peça única para 
melhor transmissão do som. 
Garantia: 12 meses.  

UND 60 
 R$         
75,31  

R$ 
4.518,60 

27 Foco Clínico Ambulatorial 
Peso líquido: 3 kg 
Altura variável entre 100 a 150 cm. 
Alimentação elétrica automática de 127 à 
220 v. 50/60 Hz 
Lâmpada de Led 
Garantia de 01 ano contra defeitos de 
fabricação 
Produto projetado em conformidade aos 
requisitos das normas: NBR-IEC 60.601-1 E 
NBR-IEC 60.601 1-2. 
Características 
Refletor de luz auxiliar para exames clínicos 
e ginecológicos 
Com haste superior flexível e cromada. 
Pedestal com haste inferior pintada 
Altura variável entre 100 a 150 cm 
Pintura em epóxi a 250°C de alta resistência 
Base do pedestal com 04 rodízios 
proporcionando maior sustentação e 
segurança ao equipamento. 
Alimentação elétrica automática de 127 à 
220 v. 50/60 Hz 
Lâmpada de Led (luz fria e branca).  
Peso líquido: 3 kg 
Garantia de 01 ano contra defeitos de 
fabricação 
Produto projetado em conformidade aos 
requisitos das normas: NBR-IEC 60.601-1 E 
NBR-IEC 60.601 1-2 
Peso 
3kg 
Dimensões 
Comprimento: 15cm 
Largura: 10.5cm 
Altura: 106cm 

UND 10 
 R$    
1.054,39  

R$ 
10.543,90 
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28 LIXEIRA RETANGULAR 

HOSPITALARFabricado em polipropileno 
(PP).O item deve obedecer às normas 
estabelecidas pela ANVISA e IMETRO, possui 
proteção contra os raios UV.Deve possuir 
uma armação para segurar o saco de 
lixo.COM PEDAL.CAPACIDADE: 100LCOR: 
BRANCO 

UND 30 
 R$       
314,51  

R$ 
9.435,30 

29 LIXEIRA RETANGULAR HOSPITALAR 
Fabricado em polipropileno (PP). 
O item deve obedecer às normas 
estabelecidas pela ANVISA e IMETRO, possui 
proteção contra os raios UV. 
Deve possuir uma armação para segurar o 
saco de lixo. 
COM PEDAL. 
CAPACIDADE: 100L 
COR: BRANCO 

UND 30 
 R$       
225,75  

R$ 
6.772,50 

30 LIXEIRA RETANGULAR HOSPITALAR 
Fabricado em polipropileno (PP), deve 
obedecer às normas estabelecidas pela 
ANVISA e IMETRO, possui proteção contra 
os raios UV. 
Deve possuir uma armação para segurar o 
saco de lixo. 
COM PEDAL 
CAPACIDADE: 30L 
COR: Branco  

UND 60 
 R$       
162,91  

R$ 
9.774,60 

31 LIXEIRA RETANGULAR HOSPITALAR 
Fabricado em polipropileno (PP), deve 
obedecer às normas estabelecidas pela 
ANVISA e IMETRO, possui proteção contra 
os raios UV. 
Deve possuir uma armação para segurar o 
saco de lixo. 
COM PEDAL 
CAPACIDADE: 15L 
COR: Branco 

UND 60 
 R$       
121,90  

R$ 
7.314,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 299.513,09 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, 
QUINHENTOS E TREZE REAIS E NOVE CENTAVOS) 

 
 
1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da secretaria municipal de 

saúde. Faz-se necessário a aquisição dos mesmos, devido aos desgastes ocasionados pelo 
uso dos equipamentos previstos, e também a inclusão de novos equipamentos para 
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oferta de novos serviços a população, faz-se necessário a aquisição dos equipamentos 
ora citados, visando um atendimento de qualidade e respeito a população. 
2.2 A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso nas unidades de 

Saúde, substituição de bens atualmente disponíveis. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002,  nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal nº 045 de 
2016, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto 
e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à 
qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  
3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade 
Pregão Eletrônico 
 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA) 

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre 
após a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o 
caso. 
4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão da Secretaria Municipal de Saúde no 
endereço Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 07:00 horas às 13:00 
horas. 
4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo 
rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas.  Em caso de feriados o fornecedor 
ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos 
feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 
4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O custo estimado total da presente contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances; 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 
pesquisas de mercado. 
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 
 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.301.065.1.007– Construção, Reforma, Manutenção e Ampliação de 
Unidades Básicas de Saúde, Academia de Saúde, Centros e outros 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
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UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.302.065.2.021– Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Hospital 
Municipal MAC 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.301.065.2.023– Gestão das Ações do Fundo Municipal de saúde 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.301.065.2.025– Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS – 
Capitação Ponderada 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.301.065.2.026– Gestão do Programa de assistência Farmacêutica  
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.302.065.2.028 – Enfrentamento a Emergencial e Combate a Pandemias  
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e alta complexidade - MAC 
(SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
7.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos 
de gêneros perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do 
recebimento provisório. 
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7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades 
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                      

 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos; 
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. A Contratante obriga-se a: 
9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 
condições estabelecidas no Edital; 
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9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

10.  DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.   
12.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  
12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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13. DO PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital.  
13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

14. DO REAJUSTE:  

 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  
14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
14.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

15. DAS SANÇÕES 

 
15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos; 
15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 
deste Termo de Referência. 
15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

16. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e 
II, 28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.  
16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, 
mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da 
Lei Federal 8.666/93, serão:  
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
c) Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 
desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação;  
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d) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

LC =Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
d.1.)  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:  
d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente; 
16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do 
artigo 27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão: 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
b) Documentação complementar:  
d.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 
10.520, de 2002) 
d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo; 
d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste 
município;  
d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado 
d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com 
deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91. 
16.4.O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso. 
 

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, 
nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à 
finalidade pública pretendida com a contratação; 
17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que 
justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 
8.666/93; 
17.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
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17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 
contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela 
legislação. 
 

18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste 
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as 
seguintes condições básicas: 
18.2.  A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas 
no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013; 
18.3.  NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, 
durante todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame; 
18.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições; 
18.5.  Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1º do art. 
12 do Decreto nº 7.892/2013; 
18.6.  Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, 
nos termos da IN nº 06/2014 – SLTI; 
18.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições 
contidas no Decreto 7.892/2013. 
 

19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:  

 
19.1. Preço máximo aceitável:  
20.1.1.  Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos 
no processo administrativo, revelados aos  
20.1.2.   Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na 
tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação 
com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, 
mediante despacho fundamentado. 
20.2. A exequibilidade das propostas:  
20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE 
INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 1º, da Lei 8.666/93, o preço global proposto 
cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo: 

 
 

30% DO VR OU MP ≤ VP ≤ 70% DO VR OU MP 
Onde: 
a) VP – Valor da proposta final após a fase de lances; 
b)  MP – Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada 
considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% 
de tal valor; 
c)  VR – Valor máximo de referência orçado pela Administração; 
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP; 
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20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser 
efetuada diligências, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante 
demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e 
respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos 
probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital. 
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ANEXO II 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 

N.º ......... 
 

 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO com sede na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, 
Sobradinho/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada 
pelo Prefeito, Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° XXXXXXX SSP/XX, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
024/2023, Processo Administrativo 150/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa 
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____-__, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 045/2016, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1.0 DO OBJETO:  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de moveis e equipamentos, destinados a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Sobradinho/BA, especificados no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 024/2023., que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

(PLANILHA) 
 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.  
 
3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013. 
3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 



 Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública da utilização da ata de registro de preços; 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro) 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
4.0 VALIDADE DA ATA  
 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
 
5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES:  
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos da legislação. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação. 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Sobradinho - BA, __ de ___________ de 20xx. 

 
 
 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
CNPJ:  16.444.804/0001-10 

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 
CPF: 002.905.395-10 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) 

CPF:  
REGISTRADO(S) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

Termo de Contrato de fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a 
Empresa _______________________ 

 
 

CONTRATO Nº ___/20xx 
 
 
Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, com 
sede na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 16.444.804/0001-10, representada pelo 
Prefeito, Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 
n° 002.905.395-10 e portador do RG n° 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente 
de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na ______________________ , inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-
__, neste ato representada por seu Sócio Diretor, __________________________, portador do 
RG ___________________ e CPF ________________, a seguir denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão 
Eletrônico Edital nº 024/2023 e Processo Administrativo 150/2023, por sistema de registro de 
preços, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
moveis e equipamentos, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Sobradinho/BA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato. 
1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 024/2023, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres 
que formam o procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
 
2.1. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão da Secretaria Municipal de Saúde no 
endereço Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 07:00 horas às 13:00 
horas. 
2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor 
responsável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.301.065.1.007– Construção, Reforma, Manutenção e Ampliação de 
Unidades Básicas de Saúde, Academia de Saúde, Centros e outros 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.302.065.2.021– Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Hospital 
Municipal MAC 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.301.065.2.023– Gestão das Ações do Fundo Municipal de saúde 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.301.065.2.025– Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS – 
Capitação Ponderada 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.301.065.2.026– Gestão do Programa de assistência Farmacêutica  
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.302.065.2.028 – Enfrentamento a Emergencial e Combate a Pandemias  
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  
 
UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e alta complexidade - MAC 
(SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
                  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1.500.1002 / 1.600.0000  



 Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Os bens serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato até xx de xxxxxxxxx de 20xx, 
podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente. 
8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
8.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
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pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em contracorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos; 
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  
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XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação;  
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a:  
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;  
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
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e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato. 
14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o 
contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida 
no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão 
cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
e na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho - BA como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 
(TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
Sobradinho-BA, __ de __________ de 20xx. 

 
 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 

CNPJ: 16.444.804/0001-10 
RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO  

CPF: 002.905.395-10 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ 
REPRESENTANTE – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: 
CONTRATADA 

 
 
 


